
ESTAOO DE SÃO PAULO 

Dlspõe aôtn-• tranaporte coletivo de paaaa

ge1roa.-

() PR:EFEr.t.'O :oo wncf PXO DE ASSD 1 

Paço aab•sr que a Chiara 14lm1c1pal decreta e eu aano1o
no a aegu1nte leia 

Artig., 10 - Pictt & Pr1:;fe1tura Jlunieipal autorizada a conceder, me-

• , , , .. ( �11anta eoio.co:s.erencs1a publica, ate o numero de tr.a ') 
11nhaa, OJIR'l' lPICADO DE ll'l'Ir..IDADB PÓ'BLICA para explora
ção de se1�1çoa ci rcular de tranaporte coletivo de paa
a age1roa. no per!metro urbano da cidade, que para 1aao 

fi·� ·'.l1v1d!d:i.t. em � (tr••) sonaa. 
f - úntoo - A eoncesaiio fi. que •e ret'ere o preaent.e u-tigo obedecerá 

às d1sposlçõea da Le1 •un1oipal nl 77/50 e o reapeot1vo 
Regulam. "nt; o. 

Artigo 20 - O Serviço de Trânsito da Prefeitura prolllOver'a o• neoea-
, sar.fOJJ ieiJ1�udoa, no sentido de que o• eatabeleo1m.entoa de 

t:'.'ne1no f!ll hotipttale.re• eejam benef 1ciadoa oom êaaea aerv1-

i;oe. 
, ,./ 

.Art i.go 3'1 - Beta �i •!lntrara em vigor na. '.ia.ta de sua publ1oaçl.o, re-

vogad�• 1u11 diR!)os1ções ea cont;rárto. 
Pre.te1tuN Mun1e:J.pal de Aes1e,. em. 10 d� ?P&!o de ,l.951. 

Publioada na Dil-etoria Ad•1n1atrat1va da Pre.teitura. tm 
r 10 d e  maio de 1.957 • , ·· ,,.,--: .r.::� 
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----'� Euolydea Rob1le 
Diretor Adm1.niatr at1vo 


